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Portaria IAMSPE n° 26 de 12 setembro de 2025

A Superintendente do IAMSPE, nos termos do artigo 8º, item XXV, do Regimento
Interno (Portaria IAMSPE número 119 de 22 de outubro de 1970), e

Considerando os artigos 78 e 79 da Lei Federal 14133/2021;

Considerando o Decreto Estadual número 67.608 de 27 de março de 2023 que dispõe
sobre a aplicação transitória de regulamentos federais enquanto não houver regulamentação
estadual específica sobre a regra de transição, entre os regimes jurídicos de contratações públicas,
no âmbito da Administração Pública estadual direta e autárquica, para a Lei federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021;

Considerando o Decreto Federal nº 11.878, de 09 de janeiro de 2024 que regulamenta
o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dispõe sobre o procedimento auxiliar de
credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional;

Considerando que o credenciamento, no caso de prestação de Serviços Médicos,
Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia - SADTs e Hospitalares é um processo administrativo
de chamamento público em que o órgão ou a entidade credenciante convoca, por meio de edital,
interessados em prestar serviços para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem
no órgão ou na entidade para executar o objeto, quando convocados;

Considerando que a regra desse procedimento é credenciar todos os interessados que
satisfaça as condições definidas pela administração que estabelece o objeto, preço, condição de
execução, não havendo, portanto, a opção de exclusão dos interessados que atenderem todas as
condições estabelecidas;

Considerando que as atividades do IAMSPE, de Serviços Médicos, Serviços Auxiliares
de Diagnóstico e Terapia - SADTs. e Hospitalares se enquadram na hipótese de credenciamento
com seleção a critério de terceiros, caso em que a escolha do credenciado está a cargo do
beneficiário direto da respectiva prestação dos serviços (inciso II do art. 79 e art. 3º inciso II do
Decreto 11.878/2024), não gerando a obrigação de faturamento ou demanda mínima;

Considerando que essa hipótese valoriza a satisfação do usuário, permite que ele
tenha controle sobre a qualidade do serviço que recebe e lhe dá liberdade e autonomia de escolha
do prestador credenciado, e

Considerando que a hipótese II do artigo 79 da Lei 14.133/2021 dá competência ao
gestor do IAMSPE usar os recursos definidos na LOA onde a demanda se faz necessária, sob
reserva dos recursos orçamentários,

RESOLVE:
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Artigo 1º - Na instrução do processo para o credenciamento de Serviços Médicos,
Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia - SADT e Serviços Hospitalares, o edital deverá indicar
a reserva orçamentária em código específico previsto para aquele(s) serviço(s) e localidade(s),
podendo essa ser reforçada de acordo com a disponibilidade orçamentária, mediante
apostilamento.

Artigo 2º - O edital de credenciamento ficará aberto com prazo de vigência coincidente
com o exercício financeiro, havendo possibilidade de prorrogação, a critério da Administração.

Parágrafo 1º - A divulgação do edital de credenciamento será mantida à disposição no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Parágrafo 2º - As modificações no edital serão publicadas no PNCP e observarão os
prazos inicialmente previstos, respeitado o tratamento isonômico dos interessados.

Parágrafo 3º - O edital poderá ser revogado quando o objeto não for mais conveniente
para a Administração; ou por motivo superveniente, a exemplo dos critérios de habilitação dos
credenciados; ou, ainda, por ausência de dotação orçamentária.

Parágrafo 4º  - Conforme disposto no parágrafo 2º, do artigo 22 do Decreto nº
11.878/2024, a revogação do edital não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele
resultaram.

Artigo 3º - Todos aqueles que atenderem as exigências do edital serão habilitados e
credenciados durante a vigência do edital, para a prestação de serviços, nos termos desta Portaria.

Parágrafo 1º - O edital deverá informar a quantidade de dias que a Administração tem
para analisar os documentos.

Parágrafo 2º - O edital deverá informar que no termo firmado com cada credenciado o
valor inicial meramente estimativo é de R$ 1,00 (um real), bem como o número da reserva
orçamentária que atenderá o credenciamento em comento.

Artigo 4º - O edital deve vedar subcontratações, não se confundido com as
necessidades do credenciado de serviços essenciais de terceiros no âmbito da conduta no
estabelecimento médico, seja do hospital ou de Serviços Auxiliares de Diagnóstico e Terapia -
SADT.

Artigo 5° - Os interessados que forem considerados habilitados serão credenciados e
convocados a celebrar o termo de credenciamento, ocasião que deverão apresentar os
documentos de habilitação em plena validade.

Parágrafo Único - Os pagamentos deverão ser feitos mediante a emissão do empenho
deduzido dessa reserva, mediante a nota de liquidação, de acordo com o ateste dos serviços
reconhecidos pelos critérios definidos pelo serviço de regulação e do serviço de contas médicas do
Departamento de Convênios e Assistência Médica - DECAM do IAMSPE, responsáveis pela
aprovação das contas.

Artigo 6º - Compete ao DECAM e a Gerência de Finanças fazerem a gestão
orçamentária dos termos de credenciamentos celebrados, observando as disponibilidades
orçamentárias da LOA no respectivo exercício e a responsabilidade fiscal do exercício.

Artigo 7º - No início de cada exercício o DECAM solicitará a respectiva reserva de cada
credenciamento vigente bem como o empenho de R$ 1,00.
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Artigo 8º - Todos os demais artefatos e ações previstas na Legislação deverão
continuar sendo observados, tais como o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referencia, a
Matriz de Risco, entre outros instrumentos aplicáveis.

Artigo 9º - Todos os atos relativos ao credenciamento deverão ser publicados no Portal
Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

Artigo 10 - Esta Portaria deverá ser observada pelo DECAM e pela Gerência de Finanças
do IAMSPE.

Artigo 11 – Cópia autêntica desta Portaria deverá, obrigatoriamente, se constituir em
anexo integrante dos editais de credenciamento.

Artigo 12 - Esta Portaria entra em vigência na data da sua publicação.

Maria das Graças Bigal Barboza da Silva

Superintendente do IAMSPE
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